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QUARTA CÂMARA CÍVEL
 

CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA
 

ATA DA SESSÃO DO DIA 24 DE AGOSTO DE 2021.
 

Aos vinte e quatro dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte e um, nesta
cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, às nove horas, na Sala
de Sessões das Câmaras Cíveis deste Tribunal de Justiça, sob a Presidência
do Excelentíssimo Senhor Desembargador MARCELO CARVALHO SILVA,
foi aberta a sessão da QUARTA CÂMARA CÍVEL. Presentes os Senhores
Desembargadores: MARCELO CARVALHO SILVA, MARCELINO CHAVES
EVER TON, JAIME FERREIRA DE ARAÚJO, JOSÉ GONÇALO DE SOUSA
FILHO, MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA. O(A) Procurador(a)
de Justiça: JOSÉ HENRIQUE MARQUES MOREIRA e o(a) Secretário(a):
KALMARK AMORIM DE SOUSA. Aprovada a Ata da sessão anterior.
JULGAMENTOS: 1-PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO | Recursos |
Embargos | Embargos de Declaração Cível PROCESSO N.º 023462/2020
AO ACÓRDÃO Nº 2949822020, PROFERIDO NOS AUTOS DO(A)
PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO | Recursos | Apelação Cível Nº
0002041-42.2011.8.10.0052; Embargante:SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO - DPVAT S.A.(); Advogado(a): ALVARO LUIZ
DA COSTA FERNANDES; Embargado:MAURO HENRIQUE SANTOS
RAMOS(); Advogado(a): LUCIANA MACEDO GUTERRES Relator: Des.
JAIME FERREIRA DE ARAÚJO ; "A Câmara, por unanimidade, REJEITOU
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do voto do desembargador
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relator. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.". 2-
PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO | Recursos | Embargos | Embargos de
Declaração Cível PROCESSO N.º 011530/2020 AO ACÓRDÃO Nº ,
PROFERIDO NOS AUTOS DO(A) PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO |
Recursos | Apelação Cível Nº 0005033-41.2013.8.10.0040;
Embargante:SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO
DPVAT(); Advogado(a): ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA;
Embargado:DELKENIA OLIVEIRA RIBEIRO(); Advogado(a): SAMIRA
VALÉRIA DAVI DA COSTA Relator: Des. JAIME FERREIRA DE ARAÚJO ;
"A Câmara, por unanimidade, ACOLHEU PARCIALMENTE OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES, nos termos do voto do
desembargador relator. O Ministério Público não funcionou em razão da
matéria recursal.". 3-PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO | Recursos |
Embargos | Embargos de Declaração Cível PROCESSO N.º 059298/2016
AO ACÓRDÃO Nº 1936802016, PROFERIDO NOS AUTOS DO(A)
PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO | Recursos | Apelação Cível Nº
0001935-35.2015.8.10.0054; Embargante:BANCO BONSUCESSO SA();
Advogado(a): FABIO MOURAO DA SILVA; Embargado:FRANCISCO DAS
CHAGAS COSTA(); Advogado(a): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
Relator: Des. JAIME FERREIRA DE ARAÚJO ; "A Câmara, por unanimidade,
REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do voto do
desembargador relator. O Ministério Público não funcionou em razão da
matéria recursal.". 4-PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO | Recursos |
Agravos | Agravo Interno Cível NÚMERO PROCESSO N.º
0005921-44.2012.8.10.0040 PROTOCOLO N.º 018033/2020;
Agravante:JEYSON CARLOS DA SILVA SOUSA(); Advogado(a): JOSÉ
WILSON CARDOSO DINIZ; Agravado:BANCO SAFRA SA(); Advogado(a):
BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI Relator: Des. JAIME
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FERREIRA DE ARAÚJO ; "A Câmara, por unanimidade, NÃO CONHECEU
DO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto do desembargador relator.". 5-
PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO | Recursos | Agravos | Agravo Interno
Cível NÚMERO PROCESSO N.º 0004173-09.2017.8.10.0102 PROTOCOLO
N.º 013420/2019; Agravante:FRANCISCA DE OLIVEIRA DE SOUSA();
Advogado(a): BENEDITO JORGE GONÇALVES DE LIRA;
Agravado:MUNICIPIO DE SITIO NOVO/MA(); Advogado(a): EDMILSON
FRANCO DA SILVA Relator: Des. JAIME FERREIRA DE ARAÚJO ; "A
Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,
nos termos do voto do desembargador relator.". 6-PROCESSO CÍVEL E DO
TRABALHO | Recursos | Embargos | Embargos de Declaração Cível
PROCESSO N.º 020547/2020 AO ACÓRDÃO Nº 2901672020, PROFERIDO
NOS AUTOS DO(A) PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO | Recursos |
Apelação Cível Nº 0000686-81.2014.8.10.0087; Embargante:SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT(); Advogado(a): ALVARO
LUIZ DA COSTA FERNANDES; Embargado:MSS REPRESENTADA POR
RAIMUNDO NONATO ALVES DA SILVA(); Advogado(a): FABRICIO ALVES
DE SOUSA Relator: Des. JAIME FERREIRA DE ARAÚJO ; "A Câmara, por
unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto do desembargador relator. O Ministério Público não funcionou em
razão da matéria recursal.". 7-PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO |
Recursos | Embargos | Embargos de Declaração Cível PROCESSO N.º
006015/2020 AO ACÓRDÃO Nº 2694622020, PROFERIDO NOS AUTOS
DO(A) PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO | Recursos | Apelação Cível Nº
0000206-49.2008.8.10.0076; Embargante:COMERCIAL E AGRÍCOLA
PAINEIRAS LTDA(); Advogado(a): LARA PONTES E NERY ADVOGADOS;
Embargado:JOÃO CÂNDIDO CARVALHO NETO(); Embargado:SAMIA
COELHO MOREIRA CARVALHO(); Advogado(a): AJALMAR REGO DA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva

 
 

ATASES4CCV-GabDesMCS - 142021 / Código: C4048A2522
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

3

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


ROCHA FILHO Relator: Des. JAIME FERREIRA DE ARAÚJO ; "A Câmara,
por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos
termos do voto do desembargador relator. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.". 8-PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO |
Recursos | Embargos | Embargos de Declaração Cível PROCESSO N.º
010902/2021 AO ACÓRDÃO Nº , PROFERIDO NOS AUTOS DO(A)
PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO | Recursos | Apelação Cível Nº
0044370-57.2013.8.10.0001; Embargante:PATRICIA SILVA GONÇALVES
ARAUJO(); Advogado(a): THIAGO HENRIQUE DE SOUSA TEIXEIRA;
Embargado:ESTADO DO MARANHAO(); Procurador(a)(es): SERGIO DE
CARVALHO TAVARES Relator: Des. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA ;
"O DES. RELATOR COMUNICOU, POR MEIO DO OFÍCIO (OFC-GCGJ
16782021), A SUA AUSÊNCIA NA SESSÃO DO DIA 24.08.21, POR
MOTIVO DE VIAGEM PELA CORREGEDORIA. O RECURSO SERÁ
JULGADO NA PRÓXIMA SESSÃO.". 9-PROCESSO CÍVEL E DO
TRABALHO | Recursos | Embargos | Embargos de Declaração Cível
PROCESSO N.º 010904/2021 AO ACÓRDÃO Nº , PROFERIDO NOS
AUTOS DO(A) PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO | Recursos | Apelação
Cível Nº 0033158-39.2013.8.10.0001; Embargante:ANNA PAULA DE
OLIVEIRA VALE(); Advogado(a): THIAGO HENRIQUE DE SOUSA
TEIXEIRA; Embargado:ESTADO DO MARANHAO(); Procurador(a)(es):
SERGIO DE CARVALHO TAVARES Relator: Des. PAULO SÉRGIO VELTEN
PEREIRA ; "O DES. RELATOR COMUNICOU, POR MEIO DO OFÍCIO
(OFC-GCGJ 16782021), A SUA AUSÊNCIA NA SESSÃO DO DIA 24.08.21,
POR MOTIVO DE VIAGEM PELA CORREGEDORIA. O RECURSO SERÁ
JULGADO NA PRÓXIMA SESSÃO.". 10-PROCESSO CÍVEL E DO
TRABALHO | Recursos | Embargos | Embargos de Declaração Cível
PROCESSO N.º 037053/2017 AO ACÓRDÃO Nº 2074362017, PROFERIDO
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NOS AUTOS DO(A) PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO | Recursos |
Apelação Cível Nº 0000267-50.2013.8.10.0102; Embargante:BANCO
CRUZEIRO DO SUL(); Advogado(a): BENEDICTO CELSO BENICIO
JUNIOR; Embargado:LOURENÇA DE MORAIS LIMA(); Advogado(a):
RENATO DIAS GOMES Relator: Des. MARCELINO CHAVES EVERTON ; "A
Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
nos termos do voto do desembargador relator. O Ministério Público não
funcionou em razão da matéria recursal.". 11-PROCESSO CÍVEL E DO
TRABALHO | Recursos | Embargos | Embargos de Declaração Cível
PROCESSO N.º 011929/2020 AO ACÓRDÃO Nº 2663002019, PROFERIDO
NOS AUTOS DO(A) PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO | Recursos |
Remessa Necessária Cível Nº 0001275-57.2009.8.10.0052;
Embargante:MUNICIPIO DE PEDRO DO ROSARIO(); Advogado(a):
HUMBERTO GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR; Embargado:FRANCISCA DAS
CHAGAS CHAVES NASCIMENTO(); Advogado(a): EVANDRO COSTA
PEREIRA, WILLIAM VAGNER R. RIBEIRO Relator: Des. MARCELINO
CHAVES EVERTON ; "A Câmara, por unanimidade, ACOLHEU OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do voto do desembargador
relator. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.".
12-PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO | Recursos | Apelação Cível
NÚMERO PROCESSO N.º 0051279-86.2011.8.10.0001 PROTOCOLO N.º
033942/2018 - SÃO LUÍS; Apelante:KGF MANUTENÇÃO INDUSTRIAL
LTDA; Advogado(a): DARCI COSTA FRAZÃO; Apelado:SERPAL
ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA Relator: Des. MARCELINO CHAVES
EVERTON ; "A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo,
nos termos do voto do desembargador relator. O Ministério Público deixou de
opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178
do Código de Processo Civil.". 13-PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO |
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Recursos | Remessa Necessária Cível NÚMERO PROCESSO N.º
0000005-26.2014.8.10.0083 PROTOCOLO N.º 034338/2019 - CEDRAL;
Remetente:JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE
CEDRAL(); Requerente:MUNICÍPIO DE CEDRAL; Advogado(a): ESDRAS
DA SILVA GUEDÊLHA; Requerido:JADSON PASSINHO GONÇALVES;
Advogado(a): JOSE CAVALCANTE DE ALENCAR JUNIOR Relatora: Desa.
MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA ; "A Câmara, por
unanimidade, NEGOU PROVIMENTO a remessa, nos termos do voto da
desembargadora relatora. O Ministério Público opinou pelo conhecimento e
desprovimento.. 14-PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO | Recursos |
Remessa Necessária Cível NÚMERO PROCESSO N.º
0000128-35.2017.8.10.0110 PROTOCOLO N.º 008447/2019 - PENALVA;
Remetente:JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
PENALVA(); Requerente:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL COMARCA DE
PENALVA; Promotor(a)(es): ALEXANDRE SABINO MEIRA;
Requerido:MÁRCIO DE JESUS SANTOS ; Advogado(a): HELIO DE JESUS
MUNIZ LEITE Relatora: Desa. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA ; "A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO a remessa,
nos termos do voto da desembargadora relatora. O Ministério Público opinou
pelo conhecimento e provimento.". 15-PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO
| Recursos | Apelação Cível NÚMERO PROCESSO N.º
0000011-55.2008.8.10.0079 PROTOCOLO N.º 018609/2019 - CÂNDIDO
MENDES; Apelante:MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS DE MATOS();
Advogado(a): ZILDO RODRIGUES UCHOA NETO, HAMILTON MARQUES
SILVA; Apelado:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHAO ();
Promotor(a)(es): FRANCISCO JANSEN LOPES SALES Relatora: Desa.
MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA ; "Pedido da
desembargadora relatora pelo adiamento do julgamento do recurso. O
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recurso será julgado na próxima sessão.". 16-PROCESSO CÍVEL E DO
TRABALHO | Recursos | Apelação Cível NÚMERO PROCESSO N.º
0002326-05.2014.8.10.0028 PROTOCOLO N.º 006116/2019 - BURITICUPU;
Apelante:ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA ; Advogado(a): CAIO SILVA
SEREJO, BENEVENUTO MARQUES SEREJO NETO; Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL(); Promotor(a)(es): JOSE ORLANDO
SILVA FILHO Relatora: Desa. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA ; "A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo,
nos termos do voto da desembargadora relatora. O Ministério Público opinou
pelo conhecimento e desprovimento.". 17-PROCESSO CÍVEL E DO
TRABALHO | Recursos | Apelação Cível NÚMERO PROCESSO N.º
0000197-81.2013.8.10.0086 PROTOCOLO N.º 003304/2018 -
ESPERANTINÓPOLIS; Apelante:MÁRIO JORGE SILVA CARNEIRO;
Advogado(a): JOSÉ TEODORO DO NASCIMENTO; Apelado:MUNICÍPIO DE
ESPERANTINÓPOLIS/MA; Procurador(a)(es): PATRICIA CARNEIRO
CORREA RODRIGUES Relatora: Desa. MARIA FRANCISCA GUALBERTO
DE GALIZA ; "A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo,
nos termos do voto da desembargadora relatora. O Ministério Público opinou
pelo conhecimento e desprovimento.". 18-PROCESSO CÍVEL E DO
TRABALHO | Recursos | Apelação Cível NÚMERO PROCESSO N.º
0001921-73.2008.8.10.0029 PROTOCOLO N.º 001036/2019 - CAXIAS;
Apelante:MUNICIPIO DE CAXIAS(); Procurador do Município: MARCELO
NUNES DE SOUSA LEAL; Apelado:MARCIA REGINA SEREJO MARINHO;
Advogado(a): ERWIN ROMMEL GODINHO RODRIGUES Relatora: Desa.
MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA ; "Pedido da
desembargadora relatora pelo adiamento do julgamento do recurso. O
recurso será julgado na próxima sessão.".
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva

 
 

ATASES4CCV-GabDesMCS - 142021 / Código: C4048A2522
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

7

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


 

Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Presidente encerrou a Sessão do que foi lavrado a presente ata, que
aprovada, será assinada. Eu, KALMARK AMORIM DE SOUSA, secretariei e
escrevi. Está conforme o original.
4ª CÂMARA CÍVEL, em São Luís, 24 de agosto de 2021.
 

 

 

 

Des(a). MARCELO CARVALHO SILVA
 

PRESIDENTE DA QUARTA CÂMARA CÍVEL
 

Desembargador MARCELO CARVALHO SILVA
Matrícula 16014

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 24/08/2021 18:11 (MARCELO CARVALHO SILVA)
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